 ATA DL 07/2024
Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro  reuniu-se o Coordenador do Departamento de Obras e Viação e o Assessor de Manutenção juntamente com a Assessoria Jurídica  procedendo na autuação do Processo identificado como DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 07/2024, tendo por objeto a aquisição emergencial de 8 pneus para o veículo caminhão Mercedes Bens placa IVH 8444.

Estão presentes os requisitos que possibilitam a dispensa de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) A permissão expressa no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, visto que envolve valor de serviços inferior a R$ 59.020,92 (cinquenta e nove mil e vinte reais noventa e dois centavos)

2) Considerando a necessidade dos Departamento Municipais de obras que possui grande demanda para atendimento de situações emergenciais, ainda devido as fortes chuvas que atingiram o município no mês de maio.

3) Considerando que os pneus adquiridos pela última licitação tiveram baixa durabilidade, com desgaste prematuro em menos de 7.000 quilômetros rodados;

4) Considerando que os valores ofertados são compatíveis com o mercado, conforme pesquisa;

5) Verifica-se portanto que as propostas de valores para o fornecimento dos serviços, apresenta valores condizentes com a realidade de mercado;.
6) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

OPINA por fim, pela contratação da empresa junto a empresa Copal Comércio de Pneus e Acessórios Ltda. Cnpj nº. 88.197.330/0001-60, visando a aquisição de 8 pneus 1000R20 radial borrachudo uso misto. 
Encerram-se aqui os trabalhos com referência ao processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 07/2024.

Everton Petri
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